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Portaria: 
 
PT n.º 1193/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) RICARDO CASTRO PINTO, Moto-
rista, matrícula n.º 7391, lotado (a) no (a) Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, pelo 
período de 06 (seis) meses, com início em 
03/07/2023 e término em 31/12/2023, referente 
ao período aquisitivo de 2011/2017 com exclu-
são do ano de 2015 em que usufruiu de Licen-
ça sem Vencimento e 2017/2022 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 2936/2007. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 1194/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) LUCIA ELENA DOS SANTOS 
PEREIRA, Tecnico de Enfermagem, matrícula 
n.º 35895, lotado (a) no (a) Secretaria Munici-
pal de Saúde, pelo período de 30 dias, com 
início em 01/07/2023 e término em 31/07/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2016/2021 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 4054/2011. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 1195/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) LUCIA ELENA DOS SANTOS 
PEREIRA, Tecnico de Enfermagem, matrícula 
n.º 35895, lotado (a) no (a) Secretaria Munici-
pal de Saúde, pelo período de 30 dias, com 
início em 01/09/2023 e término em 01/10/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2016/2021 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 4054/2011. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 1196/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) LUCIA ELENA DOS SANTOS 
PEREIRA, Tecnico de Enfermagem, matrícula 
n.º 35895, lotado (a) no (a) Secretaria Munici-
pal de Saúde, pelo período de 30 dias, com 
início em 01/11/2023 e término em 01/12/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2016/2021 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 

1.392/96). Processo n.º 4054/2011. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 1197/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) DÉBORA MARTA TRENTIN DE 
ARAÚJO, Agente Comunitário de Saúde, ma-
trícula n.º 15639, lotado (a) no (a) Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 03 (três) 
meses, com início em 03/07/2023 e término 
em 01/10/2023, referente ao período aquisitivo 
de 2013/2018 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 5098/2013. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º 1198/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) GRAZIELLE ROSÁRIA RIBEIRO 
NUNES, Nutricionista, matrícula n.º 24003, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Saú-
de, pelo período de 30 dias, com início em 
12/07/2023 e término em 11/08/2023, referente 
ao período aquisitivo de 2011/2016,restando 
60 (sessenta) dias para outro momento oportu-
no, de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 3792/2016. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 1199/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) CARLOS AUGUSTO DIAS DA 
CUNHA, Guarda Municipal, matrícula n.º 
16084, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Segurança, pelo período de 03 (três) me-
ses, com início em 02/01/2024 e término em 
01/04/2024, referente ao período aquisitivo de 
2016/2021 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 26/2020. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 1200/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) LEONEL PEDRO DA SILVA FI-
LHO, Servente/Gari, matrícula n.º 7232, lotado 
(a) no (a) Secretaria Municipal de Administra-
ção, pelo período de 03 (três) meses, com 
início em 01/09/2023 e término em 30/11/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2003/2008 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 2291/2022. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
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nistração. 
 

PT n.º 1201/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) NATANAEL DE SOUZA ALVES, 
Guarda Municipal Músico, matrícula n.º 29921, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Segu-
rança, pelo período de 03 (três) meses, com 
início em 10/07/2023 e término em 08/10/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2013/2018 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 2699/2023. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 

PT n.º 1202/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolver conceder EXONERAÇÃO A PEDIDO 
ao (a) servidor (a) ROZINEIA DE MELO PE-
REIRA DOS SANTOS NASCIMENTO Agente 
Educacional de Creche, matrícula nº 29407, 
lotado (a) na Secretaria Municipal de Educa-
ção, com efeito retroativo a contar de 
14/06/2023, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 2479/2023. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 

PT n.º 1203/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder Exoneração a Pedido para 
fins de Recondução ao (a) servidor (a) ELIERI-
CA DA SILVA CARDOSO, Agente Educacional 
de Creche, matrícula n.º 31159, lotado (a) no 
(a) Secretaria Municipal de Educação, com 
efeito retroativo a contar de 17/03/2023, fican-
do resguardado o direito à recondução em 
caso de inabilitação em estágio Probatório, 
com base no inciso VII do artigo 26  da Lei 
Municipal 1.392/96. Processo n.º 1923/2023. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 

PT n.º 1204/2023. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolver conceder EXONERAÇÃO A PEDIDO 
ao (a) servidor (a) ANA KELEM MENDONÇA 
PEDROSA Professor (a) Docente II, matrícula 
nº 13727, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a contar de 
30/06/2023, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 2687/2023. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 

PT n.º 1205/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/7/2023, ANA LUCIA BRUM, CPF: XXX-XXX-
597-86, Cargo: DIRETOR TÉCNICO, Símbolo 
CC-03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefeito Muni-
cipal 
  
PT n.º 1206/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/7/2023, THAIS COSTA NEVES, CPF: XXX-
XXX-457-21, Cargo: ASSESSOR EXECUTI-
VO, Símbolo CC-06 - SECRETARIA MUNICI-

PAL DE ADMINISTRAÇÃO. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  

PT n.º 1207/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/7/2023, LUZIANE DE OLIVEIRA SOUZA, 
CPF: XXX-XXX-577-93, Cargo: FUNÇÃO 
GRATIFICADA, Símbolo FG 10 - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Mar-
celo Delaroli- Prefeito Municipal 
  

PT n.º 1208/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/7/2023, LUCAS ANDRADE CAVALCANTE, 
CPF: XXX-XXX-287-00, Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-04 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1209/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/7/2023, ISLEIDE DOS SANTOS SOUSA, 
CPF: XXX-XXX-837-08, Cargo: DIRETOR 
TÉCNICO, Símbolo CC-03 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º 1210/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/7/2023, HUGO LEONARDO MACHADO DE 
ARAUJO FILHO, CPF: XXX-XXX-687-09, Car-
go: ASSESSOR DE DEPARTAMENTO I, Sím-
bolo CC-07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefeito 
Municipal 
  
PT n.º 1211/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/7/2023, THAIS COSTA NEVES, CPF: XXX-
XXX-457-21, Cargo: ASSESSOR TÉCNICO, 
Símbolo CC-04 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. Marcelo Delaroli- Pre-
feito Municipal 
  
PT n.º 1212/23. O Prefeito Municipal de Itabo-
raí, no uso de suas atribuições legais, na forma 
do art. 120, II, e tendo em vista o disposto no 
art. 103, V, ambos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/7/2023, ANA LUCIA BRUM, CPF: XXX-XXX-
597-86, Cargo: SUPERINTENDENTE, Símbolo 
CC-02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO. Marcelo Delaroli- Prefeito Muni-
cipal 
 

 
 

Resolução: 
 

Resolução SEMAGRI nº 06/2023  
 

Ato de designação do fiscal 
 

O Secretário Municipal de Agricultura, no uso 
de suas atribuições legais e após a verificação 
de inexistência de impedimento, em conformi-
dade com o disposto no §1º do art. 6º da Ins-
trução Normativa CGM Nº 20/2019. RESOL-
VE: 
Art. 1º - Designar o servidor CARLOS EDUAR-

DO CORREA SOARES, ocupante de cargo 
público, mat. nº 25.162, CPF nº xxxxxx.757-76, 
para exercer a função de fiscal de contrato do 
Processo nº 822/2022,  relativo a Aquisição de 
Máquinas e Equipamentos de Mecanização 
Agrícola, pelo Convênio/Mapa nº 914686/2021, 
na forma do art. 67 da Lei Nacional nº 8.666 de 
1993, e na ausência justificada deste, designar 
o servidor LEANDRO DA SILVA GOMES, 
ocupante de cargo público, mat. nº 45.385, 
CPF nº xxxxx.007-31, para exercer a função 
de fiscal substituto. 
Art. 2º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas na Instrução Normativa CGM Nº 
20/2019, especialmente em seu art. 8º e de-
mais normas pertinentes. 
Art. 3º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura da Instrução Normativa 
CGM Nº 20/2019, disponível no site 
www.itaborai.rj.gov.br/controladoria. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. 
Itaboraí, 11 de julho de 2023. Abílio Flávio Da 
Silva Pereira - Secretário Municipal de Agricul-
tura - Matrícula 44726 
 

 
 

Contrato: 
 

CONTRATO FMS Nº 58/2023 
 

Termo de Contrato Celebrado entre o municí-
pio de itaboraí, através do Fundo municipal de 
saúde, na pessoa de seu Presidente, o Ilmo. 
Sr. Secretário Municipal de Saúde, Sr. HEDIO 
JACY JANDRE MATARUNA como Contratan-
te, e care med distribuidora de medicamentos 
e produtos para saúde ltda., neste ato repre-
sentada por seu sócio gerente, Sr. ELIMAR 
VALIM CASTRO, como Contratada, TENDO 
POR OBJETO A "AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS (ANTIMICROBIANOS)”. Pregão 
Eletrônico SRP – FMS Nº 058/23, realizada 
através do processo administrativo nº 4075/22. 
Objeto - O presente Contrato tem como objeto 
a "aquisição de medicamentos 
(antimicrobianos)” consoante a Proposta de 
Preços vencedora do certame e o Termo de 
Referência, partes integrantes deste instru-
mento. Parágrafo Único – Os fornecimentos e 
entregas deverão ser realizadas com obediên-
cia rigorosa, fiel e integral de todas as exigên-
cias, normas, itens, elementos, condições 
gerais e especiais, contidos no Edital do PE Nº 
058/23-FMS, na Proposta de Preços da Con-
tratada e no Termo de Referência, bem como 
em detalhes e informações fornecidas pela 
Contratante. Valor - O valor total do presente 
Contrato é de R$ 89.471,40 (oitenta e nove 
mil, quatrocentos e setenta e um reais e qua-
renta centavos), Prazo de vigência – O prazo 
de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura deste instru-
mento.  Itaboraí, 27 de junho de 2023. HEDIO 
JACY JANDRE MATARUNA - Presidente do 
FMS/ Care Med Distr. De Medicamentos E 
Prod. Para Saúde Ltda - Elimar Valim Castro 
 
CONTRATO FMS Nº 73/2023. Processo Ad-
ministrativo n.º 4077/2022. Pregão Eletrônico 
SRP nº 061/23-FMS. Vigência – Início: 
06/07/2023 – Término: 07/07/2024 . Valor: R$ 
7.429,89 (sete mil, quatrocentos e vinte e nove 
reais e oitenta e nove centavos). Contratado: 
Distribuidora de Medicamentos Pro Saúde 
Ltda. CNPJ: 08.676.370/0001-55.termo de 
contrato Celebrado entre o município de itabo-
raí, através do Fundo municipal de saúde, 
como Contratante, e Distribuidora de Medica-
mentos Pro Saúde Ltda., como Contratada, 
tendo por objeto a "aquisição de medicamen-

SECRETARIAS 
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tos (anti-hipertensivos)”. Objeto - O objeto do 
presente Contrato é a "aquisição de medica-
mentos (anti-hipertensivos)” consoante a Pro-
posta de Preços vencedora do certame e o 
Termo de Referência, partes integrantes deste 
instrumento. Parágrafo Único – Os fornecimen-
tos e entregas deverão ser realizadas com 
obediência rigorosa, fiel e integral de todas as 
exigências, normas, itens, elementos, condi-
ções gerais e especiais, contidos no Edital do 
PE Nº 061/23-FMS, na Proposta de Preços da 
Contratada e no Termo de Referência, bem 
como em detalhes e informações fornecidas 
pela contratante. Valor - O valor total do pre-
sente Contrato é de R$ 7.429,89 (sete mil, 
quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e 
nove centavos), Prazo de vigência – O prazo 
de vigência deste contrato será de 12 (doze) 
meses contados da assinatura deste instru-
mento. Itaboraí, 06 de julho de 2023. HEDIO 
JACY JANDRE MATARUNA - Presidente do 
FMS / Distribuidora De Medicamentos Pro 
Saúde - Ademar Batista Pereira Júnior 
 
CONTRATO FMS Nº 76/2023. Processo Ad-
ministrativo n.º 4077/2022 . Pregão Eletrônico 
SRP nº 061/23-FMS. Vigência – Início: 
06/07/2023 – Término: 07/07/2024 . Valor: R$ 
60.168,68 (sessenta mil, cento e sessenta e 
oito reais e sessenta e oito centavos). Contra-
tado: Prosper Comércio e Distribuição Ltda. 
CNPJ: 20.489.064/0001-05. Termo de Contra-
to Celebrado entre o município de itaboraí, 
através do Fundo municipal de saúde, na pes-
soa de seu Presidente, o Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Hédio Jacy Jandre 
Mataruna como Contratante, e Prosper Comér-
cio E Distribuição Ltda., neste ato representa-
da por seu sócio gerente, Sr. Igor Moreira 
Braga como Contratada, tendo por objeto a 
"aquisição de medicamentos (anti-
hipertensivos)”. Objeto - O objeto do presente 
Contrato é a "aquisição de medicamentos (anti
-hipertensivos)” consoante a Proposta de Pre-
ços vencedora do certame e o Termo de Refe-
rência, partes integrantes deste instrumento. 
Parágrafo Único – Os fornecimentos e entre-
gas deverão ser realizadas com obediência 
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 
normas, itens, elementos, condições gerais e 
especiais, contidos no Edital do PE Nº 061/23-
FMS, na Proposta de Preços da Contratada e 
no Termo de Referência, bem como em deta-
lhes e informações fornecidas pela contratante. 
Valor - O valor total do presente Contrato é de 
R$ 60.168,68 (sessenta mil, cento e sessenta 
e oito reais e sessenta e oito centavos), Prazo 
de vigência – O prazo de vigência deste con-
trato será de 12 (doze) meses contados da 
assinatura deste instrumento. Itaboraí, 06 de 
julho de 2023. Hedio Jacy Jandre Mataruna - 
Presidente do FMS / Prosper Comercio E Dis-
tribuição Ltda - Igor Moreira Braga 
 
CONTRATO FMS Nº 78/2023. Processo Ad-
ministrativo n.º 4077/2022. Pregão Eletrônico 
SRP nº 061/23-FMS. Vigência – Início: 
06/07/2023 – Término: 07/07/2024 . Valor: R$ 
17.162,87 (dezessete mil, cento e sessenta e 
dois reais e oitenta e sete centavos). Contrata-
do: Distribuidora de Medicamentos Backes 
Ltda. CNPJ: 25.279.552/0001-01. termo de 
Contrato Celebrado entre o município de itabo-
raí, através do Fundo municipal de saúde, na 
pessoa de seu Presidente, o Ilmo. Sr. Secretá-
rio Municipal de Saúde, Sr. Hédio Jacy Jandre 
Mataruna como Contratante, e Distribuidora De 
Medicamentos Backes Ltda., neste ato repre-
sentada por seu sócio gerente, Sr. Maicon 
Uilians Backes como Contratada, tendo por 
objeto a "aquisição de medicamentos (anti-
hipertensivos)”. Objeto - O objeto do presente 
Contrato é a "aquisição de medicamentos (anti
-hipertensivos)” consoante a Proposta de Pre-
ços vencedora do certame e o Termo de Refe-

rência, partes integrantes deste instrumento. 
Parágrafo Único – Os fornecimentos e entre-
gas deverão ser realizadas com obediência 
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 
normas, itens, elementos, condições gerais e 
especiais, contidos no Edital do PE Nº 061/23-
FMS, na Proposta de Preços da Contratada e 
no Termo de Referência, bem como em deta-
lhes e informações fornecidas pela contratante. 
Valor - O valor total do presente Contrato é de 
R$ 17.162,87 (dezessete mil, cento e sessenta 
e dois reais e oitenta e sete centavos), Prazo 
de vigência – O prazo de vigência deste con-
trato será de 12 (doze) meses contados da 
assinatura deste instrumento. Itaboraí, 06 de 
julho de 2023. HEDIO JACY JANDRE MATA-
RUNA - Presidente do FMS / Distribuidora De 
Medicamentos Backes Ltda. - Maicon Uilians 
Backes 
 
CONTRATO FMS Nº 79/2023. Processo Ad-
ministrativo n.º 4077/2022. Pregão Eletrônico 
SRP nº 061/23-FMS. Vigência – Início: 
06/07/2023 – Término: 07/07/2024. Valor: R$ 
21.766,65 (vinte e um mil, setecentos e ses-
senta e seis reais e sessenta e cinco centa-
vos). Contratado: Elitemed Distribuidora Ltda. 
CNPJ: 29.081.842/0001-05. Termo de Contra-
to Celebrado entre o município de Itaboraí, 
através do Fundo municipal de saúde, na pes-
soa de seu Presidente, o Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Hédio Jacy Jandre 
Mataruna como Contratante, e Elitemed Distri-
buidora Ltda., neste ato representada por seu 
sócio gerente, Sr. Reinaldo Carneiro Rangel 
Júnior como Contratada, tendo por objeto a 
"aquisição de medicamentos (anti-
hipertensivos)” . Objeto - O objeto do presente 
Contrato é a "aquisição de medicamentos (anti
-hipertensivos)” consoante a Proposta de Pre-
ços vencedora do certame e o Termo de Refe-
rência, partes integrantes deste instrumento. 
Parágrafo Único – Os fornecimentos e entre-
gas deverão ser realizadas com obediência 
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 
normas, itens, elementos, condições gerais e 
especiais, contidos no Edital do PE Nº 061/23-
FMS, na Proposta de Preços da Contratada e 
no Termo de Referência, bem como em deta-
lhes e informações fornecidas pela contratante. 
Valor - O valor total do presente Contrato é de 
R$ 21.766,65 (vinte e um mil, setecentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e cinco centa-
vos), Prazo de vigência – O prazo de vigência 
deste contrato será de 12 (doze) meses conta-
dos da assinatura deste instrumento. Itaboraí, 
06 de julho de 2023. Hedio Jacy Jandre Mata-
runa - Presidente do FMS / Elitemed Distribui-
dora Ltda. - Reinaldo Carneiro Rangel Júnior 
 
CONTRATO FMS Nº 80/2023. Processo Ad-
ministrativo n.º 4077/2022. Pregão Eletrônico 
SRP nº 061/23-FMS. Vigência – Início: 
06/07/2023 – Término: 07/07/2024 . Valor: R$ 
12.030,00 (doze mil e trinta reais). Contratado: 
Fenix Comercio de Produtos Hospitalares Ltda. 
CNPJ: 33.398.831/0001-12. Termo de Contra-
to Celebrado entre o município de Itaboraí, 
através do Fundo municipal de saúde, na pes-
soa de seu Presidente, o Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Hédio Jacy Jandre 
Mataruna,como Contratante, e fenix comercio 
de produtos hospitalares ltda., neste ato repre-
sentada por seu sócio gerente, Sr. Jackson 
Elizandro Niec como Contratada, tendo por 
objeto a "aquisição de medicamentos (anti-
hipertensivos)”. Objeto - O objeto do presente 
Contrato é a "Aquisição De Medicamentos 
(Anti-Hipertensivos)” consoante a Proposta de 
Preços vencedora do certame e o Termo de 
Referência, partes integrantes deste instru-
mento. Parágrafo Único – Os fornecimentos e 
entregas deverão ser realizadas com obediên-
cia rigorosa, fiel e integral de todas as exigên-
cias, normas, itens, elementos, condições 

gerais e especiais, contidos no Edital do PE Nº 
061/23-FMS, na Proposta de Preços da Con-
tratada e no Termo de Referência, bem como 
em detalhes e informações fornecidas pela 
Contratante. Valor - O valor total do presente 
Contrato é de R$ 12.030,00 (doze mil e trinta 
reais). Prazo de vigência – O prazo de vigência 
deste contrato será de 12 (doze) meses conta-
dos da assinatura deste instrumento. Itaboraí, 
06 de julho de 2023. Hedio Jacy Jandre Mata-
runa - Presidente do FMS / Fenix Comercio De 
Produtos Hospitalares Ltda. Jackson Elizandro 
Niec. 
 
CONTRATO FMS Nº 81/2023. Processo Ad-
ministrativo n.º 4077/2022. Pregão Eletrônico 
SRP nº 061/23-FMS . Vigência – Início: 
06/07/2023 – Término: 07/07/2024 .Valor: R$ 
11.551,50 (onze mil, quinhentos e cinqüenta e 
um reais e cinqüenta centavos). Contratado: 
Farmamed Comércio de Medicamentos Ltda. 
CNPJ: 37.714.493/0001-31. Termo de Contra-
to Celebrado entre o município de Itaboraí, 
através do Fundo municipal de saúde, na pes-
soa de seu Presidente, o Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Saúde, Sr. Hédio Jacy Jandre 
Mataruna como Contratante, e farmamed co-
mércio de medicamentos ltda., neste ato repre-
sentada por sua sócia gerente, Sra. Sheila 
Rodrigues Sampaio como Contratada, tendo 
por objeto a "aquisição de medicamentos (anti-
hipertensivos)”. Objeto - O objeto do presente 
Contrato é a "aquisição de medicamentos (anti
-hipertensivos)” consoante a Proposta de Pre-
ços vencedora do certame e o Termo de Refe-
rência, partes integrantes deste instrumento. 
Parágrafo Único – Os fornecimentos e entre-
gas deverão ser realizadas com obediência 
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, 
normas, itens, elementos, condições gerais e 
especiais, contidos no Edital do PE Nº 061/23-
FMS, na Proposta de Preços da Contratada e 
no Termo de Referência, bem como em deta-
lhes e informações fornecidas pela contratante. 
Valor - O valor total do presente Contrato é de 
R$ 11.551,50 (onze mil, quinhentos e cinqüen-
ta e um reais e cinqüenta centavos), Prazo de 
vigência – O prazo de vigência deste contrato 
será de 12 (doze) meses contados da assina-
tura deste instrumento.Itaboraí, 06 de julho de 
2023. Hedio Jacy Jandre Mataruna - Presiden-
te do FMS. Farmamed Comércio De Medica-
mentos Ltda. Sheila Rodrigues Sampaio -  
 
CONTRATO FMS Nº 83/2023. Processo Ad-
ministrativo n.º 4077/2022. Pregão Eletrônico 
SRP nº 061/23-FMS. Vigência – Início: 
06/07/2023 – Término: 07/07/2024. Valor: R$ 
4.204,19 (quatro mil, duzentos e quatro reais e 
dezenove centavos). Contratado: Zafra Distri-
buidora de Medicamentos e Produtos Hospita-
lares Ltda. CNPJ: 41.347.974/0001-23. Termo 
de Contrato Celebrado entre o município de 
Itaboraí, através do Fundo municipal de saúde, 
na pessoa de seu Presidente, o Ilmo. Sr. Se-
cretário Municipal de Saúde, Sr. Hédio Jacy 
Jandre Mataruna como Contratante, e zafra 
distribuidora de medicamentos e produtos 
hospitalares ltda., neste ato representada por 
seu sócio administrador, Sr. Ivanor Zaions 
como Contratada, tendo por objeto a 
"aquisição de medicamentos (anti-
hipertensivos)”. Objeto - O objeto do presente 
Contrato é a "Aquisição De Medicamentos 
(Anti-Hipertensivos)” consoante a Proposta de 
Preços vencedora do certame e o Termo de 
Referência, partes integrantes deste instru-
mento. Parágrafo Único – Os fornecimentos e 
entregas deverão ser realizadas com obediên-
cia rigorosa, fiel e integral de todas as exigên-
cias, normas, itens, elementos, condições 
gerais e especiais, contidos no Edital do PE Nº 
061/23-FMS, na Proposta de Preços da Con-
tratada e no Termo de Referência, bem como 
em detalhes e informações fornecidas pela 
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Contratante.  Valor - O valor total do presente 
Contrato é de R$ 4.204,19 (quatro mil, duzen-
tos e quatro reais e dezenove centavos), Prazo 
de vigência – O prazo de vigência deste con-
trato será de 12 (doze) meses contados da 
assinatura deste instrumento. Itaboraí, 06 de 
julho de 2023. Hedio Jacy Jandre Mataruna - 
Presidente do FMS / Zafra Distr. De Medica-
mentos E Prod. Hospitalares Ltda. Durival de 
Farias. 
 

 
 
Ata: 
 
Ata nº 45/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: 
Às dezessete horas do dia três de julho do ano 
de dois mil e vinte e três, a Comissão de Re-
cursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 555/23, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Henrique Adão da Silva, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Elvirio Silva 
Silveira, Walner Klein Ricardo, Jair Rodrigues 
da Silveira e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Resolução SEMTRANS nº 21 de 17 
de agosto de 2021, sobre o PROCESSO AD-
MINISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitado 
pelo STC em seus andamentos nesta Comis-
são: AUTO DE INFRAÇÃO nº 1821  referente 
ao PROCESSO ADM. 1839/2019, sendo o 
processo SEM RECURSO nesta Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encer-
rada a reunião, sendo lavrada a presente ata 
que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada por  todos os presentes acima nomi-
nados.Publique-se. Carlos Antonio Rodrigues 
Mororó - Presidente / Elvirio Silva Silveira - 
Membro / Walner Klein Ricardo - Membro / 
Rosiléa Abreu Pires - Membro / Jair Rodrigues 
da Silveira - Membro/ Henrique Adão da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva  - Secretário 
 
Ata nº 46/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: 
Às dezessete horas do dia quatro de julho do 
ano de dois mil e vinte e três, a Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 555/23, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Henrique Adão da Silva, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Elvirio Silva 
Silveira, Walner Klein Ricardo, Jair Rodrigues 
da Silveira e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Resolução SEMTRANS nº 21 de 17 
de agosto de 2021, sobre o PROCESSO AD-
MINISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitado 
pelo STC em seus andamentos nesta Comis-
são: AUTO DE INFRAÇÃO nº 1812  referente 
ao PROCESSO ADM. 658/2019, sendo o pro-
cesso SEM RECURSO nesta Comissão. Nada 
mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a 
reunião, sendo lavrada a presente ata que 
depois de lida e achada conforme, vai assina-
da por  todos os presentes acima nomina-
dos.Publique-se. Carlos Antonio Rodrigues 
Mororó - Presidente / Elvirio Silva Silveira - 
Membro / Walner Klein Ricardo - Membro / 
Rosiléa Abreu Pires - Membro / Jair Rodrigues 
da Silveira - Membro/ Henrique Adão da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva  - Secretário 
 
Ata nº 47/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 

abaixo: 
Às dezessete horas do dia cinco de julho do 
ano de dois mil e vinte e três, a Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 555/23, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Henrique Adão da Silva, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Elvirio Silva 
Silveira, Walner Klein Ricardo, Jair Rodrigues 
da Silveira e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Resolução SEMTRANS nº 21 de 17 
de agosto de 2021, sobre o PROCESSO AD-
MINISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitado 
pelo STC em seus andamentos nesta Comis-
são: AUTO DE INFRAÇÃO nº 2860  referente 
ao PROCESSO ADM. 1205/2019, sendo o 
processo SEM RECURSO nesta Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encer-
rada a reunião, sendo lavrada a presente ata 
que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada por  todos os presentes acima nomi-
nados.Publique-se. Carlos Antonio Rodrigues 
Mororó - Presidente / Elvirio Silva Silveira - 
Membro / Walner Klein Ricardo - Membro / 
Rosiléa Abreu Pires - Membro / Jair Rodrigues 
da Silveira - Membro/ Henrique Adão da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva  - Secretário 
 
Ata nº 48/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: 
Às dezessete horas do dia seis de julho do ano 
de dois mil e vinte e três, a Comissão de Re-
cursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 555/23, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Henrique Adão da Silva, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Elvirio Silva 
Silveira, Walner Klein Ricardo, Jair Rodrigues 
da Silveira e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Resolução SEMTRANS nº 21 de 17 
de agosto de 2021, sobre o PROCESSO AD-
MINISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitado 
pelo STC em seus andamentos nesta Comis-
são: AUTO DE INFRAÇÃO nº 2861  referente 
ao PROCESSO ADM. 1208/2019, sendo o 
processo SEM RECURSO nesta Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encer-
rada a reunião, sendo lavrada a presente ata 
que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada por  todos os presentes acima nomi-
nados.Publique-se. Carlos Antonio Rodrigues 
Mororó - Presidente / Elvirio Silva Silveira - 
Membro / Walner Klein Ricardo - Membro / 
Rosiléa Abreu Pires - Membro / Jair Rodrigues 
da Silveira - Membro/ Henrique Adão da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva  - Secretário 
 
Ata nº 49/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: 
Às dezessete horas do dia sete de julho do 
ano de dois mil e vinte e três, a Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 555/23, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Henrique Adão da Silva, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Elvirio Silva 
Silveira, Walner Klein Ricardo, Jair Rodrigues 
da Silveira e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Resolução SEMTRANS nº 21 de 17 
de agosto de 2021, sobre o PROCESSO AD-
MINISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitado 
pelo STC em seus andamentos nesta Comis-

são: AUTO DE INFRAÇÃO nº 1337  referente 
ao PROCESSO ADM. 1210/2019, sendo o 
processo SEM RECURSO nesta Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encer-
rada a reunião, sendo lavrada a presente ata 
que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada por  todos os presentes acima nomi-
nados.Publique-se. Carlos Antonio Rodrigues 
Mororó - Presidente / Elvirio Silva Silveira - 
Membro / Walner Klein Ricardo - Membro / 
Rosiléa Abreu Pires - Membro / Jair Rodrigues 
da Silveira - Membro/ Henrique Adão da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva  - Secretário 
 
Ata nº 50/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: 
Às dezessete horas do dia dez de julho do ano 
de dois mil e vinte e três, a Comissão de Re-
cursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 555/23, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Henrique Adão da Silva, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Elvirio Silva 
Silveira, Walner Klein Ricardo, Jair Rodrigues 
da Silveira e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Resolução SEMTRANS nº 21 de 17 
de agosto de 2021, sobre o PROCESSO AD-
MINISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitado 
pelo STC em seus andamentos nesta Comis-
são: AUTO DE INFRAÇÃO nº 2409  referente 
ao PROCESSO ADM. 1553/2019, sendo o 
processo SEM RECURSO nesta Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encer-
rada a reunião, sendo lavrada a presente ata 
que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada por  todos os presentes acima nomi-
nados.Publique-se. Carlos Antonio Rodrigues 
Mororó - Presidente / Elvirio Silva Silveira - 
Membro / Walner Klein Ricardo - Membro / 
Rosiléa Abreu Pires - Membro / Jair Rodrigues 
da Silveira - Membro/ Henrique Adão da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva  - Secretário 
 
Ata nº 51/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN I, na forma 
abaixo: 
Às dezessete horas do dia onze de julho do 
ano de dois mil e vinte e três, a Comissão de 
Recursos de Infrações - CORIN I, criada pelo 
Decreto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 555/23, composta pelo Presidente Sr. Car-
los Antonio Rodrigues Mororó, pelos Membros 
Sr(a)s Henrique Adão da Silva, Clayton da 
Silva Santos, Rosiléa Abreu Pires, Elvirio Silva 
Silveira, Walner Klein Ricardo, Jair Rodrigues 
da Silveira e tendo como Secretário o Sr. Luiz 
Carlos Perez da Silva, reuniu-se para deliberar 
conforme Resolução SEMTRANS nº 21 de 17 
de agosto de 2021, sobre o PROCESSO AD-
MINISTRATIVOS DE INFRAÇÕES solicitado 
pelo STC em seus andamentos nesta Comis-
são: AUTO DE INFRAÇÃO nº 1939  referente 
ao PROCESSO ADM. 1567/2019, sendo o 
processo SEM RECURSO nesta Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, deu-se por encer-
rada a reunião, sendo lavrada a presente ata 
que depois de lida e achada conforme, vai 
assinada por  todos os presentes acima nomi-
nados.Publique-se. Carlos Antonio Rodrigues 
Mororó - Presidente / Elvirio Silva Silveira - 
Membro / Walner Klein Ricardo - Membro / 
Rosiléa Abreu Pires - Membro / Jair Rodrigues 
da Silveira - Membro/ Henrique Adão da Silva - 
Membro / Clayton da Silva Santos - Membro / 
Luiz Carlos Perez da Silva  - Secretário 
 
Ata NO: 45/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN II, na forma 
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abaixo: 
As 17 horas do dia 03 de julho do ano de dois 
mil e vinte e três, a Comissão de Recursos de 
Infrações – CORIN II, criada pelo Decreto nº 
54, de 11 de Agosto de 2017, cujos membros 
foram nomeados através da Portaria nº 
555/23, composta pelo Presidente Senhor 
Marcelo de Souza Leite, pelos Membros Se-
nhor João Máximo Mendonça dos Anjos, 
Haydée Dias Moraes da Silva, Humberto 
Fuxreiter, Rafael Santos da Silva e tendo como 
Secretária a Senhora Denise da Silva Tomé, 
reuniu-se para deliberar sobre 01 (um) PRO-
CESSO DE RECURSO DE INFRAÇÃO: 1) 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2308/2019, referente 
ao PROCESSO FAZENDA 5082/2023, tendo 
como relator o Sr. João Máximo Mendonça dos 
Anjos, que proferiu o seguinte voto: DEFIRO O 
RECURSO, sendo acompanhada pelos 3 (três) 
relatores. Nada mais havendo a tratar, deu-se 
por encerrada a reunião, sendo lavrada a pre-
sente ata que depois de lida e achada confor-
me, vai assinada por todos os presentes acima 
nominados. Publique-se Não tendo mais nada 
a ser tratado e discutido, e de comum acordo 
entre os presentes, foi dada por encerrada a 
reunião, às dezoito horas (18 h). Eu, Denise da 
Silva Tomé, lavrei a presente ata que, após 
lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Publique-se. Marcelo de Souza 
Leite - Presidente / João Máximo M. dos Anjos 
- Membro / Haydée Dias Moraes da Silva - 
Membro / Humberto Fuxreiter - Membro / Rafa-
el Santos da Silva - Membro / Denise da Silva 
Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 46/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN II, na forma 
abaixo: 
As 17 horas do dia 04 de julho do ano de dois 
mil e vinte e três, a Comissão de Recursos de 
Infrações – CORIN II, criada pelo Decreto nº 
54, de 11 de Agosto de 2017, cujos membros 
foram nomeados através da Portaria nº 
555/23, composta pelo Presidente Senhor 
Marcelo de Souza Leite, pelos Membros Se-
nhor João Máximo Mendonça dos Anjos, 
Haydée Dias Moraes da Silva, Humberto 
Fuxreiter, Rafael Santos da Silva e tendo como 
Secretária a Senhora Denise da Silva Tomé, 
reuniu-se para deliberar conforme a Resolução 
SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto de 2021, 
referente aos PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS DE INFRAÇÕES solicitados pelo STC 
sobre seus andamentos nesta Comissão:1) 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 000254/2021, refe-
rente ao PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 
1633/2021, inexistindo, até a presente data, 
PROCESSO DE RECURSO, tendo como rela-
tor do parecer Fiscal o Sr. Humberto Fuxreiter. 
Não tendo mais nada a ser tratado e discutido, 
e de comum acordo entre os presentes, foi 
dada por encerrada a reunião, às dezoito ho-
ras (18 h). Eu, Denise da Silva Tomé, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Publique-se. 
Marcelo de Souza Leite - Presidente / João 
Máximo M. dos Anjos - Membro / Haydée Dias 
Moraes da Silva - Membro / Humberto Fuxrei-
ter - Membro / Rafael Santos da Silva - Mem-
bro / Denise da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 47/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN II, na forma 
abaixo: 
As 17:30 horas do dia 05 de julho do ano de 
dois mil e vinte e três, a Comissão de Recur-
sos de Infrações – CORIN II, criada pelo De-
creto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 555/23, composta pelo Presidente Senhor 
Marcelo de Souza Leite, pelos Membros Se-
nhor João Máximo Mendonça dos Anjos, 
Haydée Dias Moraes da Silva, Humberto 
Fuxreiter, Rafael Santos da Silva e tendo como 

Secretária a Senhora Denise da Silva Tomé, 
reuniu-se para deliberar conforme a Resolução 
SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto de 2021, 
referente aos PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS DE INFRAÇÕES solicitados pelo STC 
sobre seus andamentos nesta Comissão:1) 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 001711/2021, refe-
rente ao PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 
2755/2021, inexistindo, até a presente data, 
PROCESSO DE RECURSO, tendo como rela-
tora do parecer Fiscal a Srª. Haydée Dias Mo-
raes da Silva. Não tendo mais nada a ser trata-
do e discutido, e de comum acordo entre os 
presentes, foi dada por encerrada a reunião, 
às dezoito horas (18 h). Eu, Denise da Silva 
Tomé, lavrei a presente ata que, após lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Publique-se. Marcelo de Souza Leite - Presi-
dente / João Máximo M. dos Anjos - Membro / 
Haydée Dias Moraes da Silva - Membro / Hum-
berto Fuxreiter - Membro / Rafael Santos da 
Silva - Membro / Denise da Silva Tomé - Se-
cretária 
 
Ata NO: 48/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN II, na forma 
abaixo: 
As 17:30 horas do dia 06 de julho do ano de 
dois mil e vinte e três, a Comissão de Recur-
sos de Infrações – CORIN II, criada pelo De-
creto nº 54, de 11 de Agosto de 2017, cujos 
membros foram nomeados através da Portaria 
nº 555/23, composta pelo Presidente Senhor 
Marcelo de Souza Leite, pelos Membros Se-
nhor João Máximo Mendonça dos Anjos, 
Haydée Dias Moraes da Silva, Humberto 
Fuxreiter, Rafael Santos da Silva e tendo como 
Secretária a Senhora Denise da Silva Tomé, 
reuniu-se para deliberar conforme a Resolução 
SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto de 2021, 
referente aos PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS DE INFRAÇÕES solicitados pelo STC 
sobre seus andamentos nesta Comissão:1) 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 003512021, referente 
ao PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 
2757/2021, inexistindo, até a presente data, 
PROCESSO DE RECURSO, tendo como rela-
tor do parecer Fiscal o Sr. Humberto Fuxreiter. 
Não tendo mais nada a ser tratado e discutido, 
e de comum acordo entre os presentes, foi 
dada por encerrada a reunião, às dezoito ho-
ras (18 h). Eu, Denise da Silva Tomé, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Publique-se. 
Marcelo de Souza Leite - Presidente / João 
Máximo M. dos Anjos - Membro / Haydée Dias 
Moraes da Silva - Membro / Humberto Fuxrei-
ter - Membro / Rafael Santos da Silva - Mem-
bro / Denise da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 49/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN II, na forma 
abaixo: 
As 17 horas do dia 07 e julho do ano de dois 
mil e vinte e três, a Comissão de Recursos de 
Infrações – CORIN II, criada pelo Decreto nº 
54, de 11 de Agosto de 2017, cujos membros 
foram nomeados através da Portaria nº 
555/23, composta pelo Presidente Senhor 
Marcelo de Souza Leite, pelos Membros Se-
nhor João Máximo Mendonça dos Anjos, 
Haydée Dias Moraes da Silva, Humberto 
Fuxreiter, Rafael Santos da Silva e tendo como 
Secretária a Senhora Denise da Silva Tomé, 
reuniu-se para deliberar conforme a Resolução 
SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto de 2021, 
referente aos PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS DE INFRAÇÕES solicitados pelo STC 
sobre seus andamentos nesta Comissão:1) 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 00426/2021, referen-
te ao PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 
2837/2021, inexistindo, até a presente data, 
PROCESSO DE RECURSO, tendo como rela-
tor do parecer Fiscal o Sr. João Máximo Men-
donça dos Anjos. Não tendo mais nada a ser 

tratado e discutido, e de comum acordo entre 
os presentes, foi dada por encerrada a reuni-
ão, às dezoito horas (18 h). Eu, Denise da 
Silva Tomé, lavrei a presente ata que, após 
lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Publique-se. Marcelo de Souza 
Leite - Presidente / João Máximo M. dos Anjos 
- Membro / Haydée Dias Moraes da Silva - 
Membro / Humberto Fuxreiter - Membro / Rafa-
el Santos da Silva - Membro / Denise da Silva 
Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 50/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN II, na forma 
abaixo: 
As 17 horas do dia 10 de julho do ano de dois 
mil e vinte e três, a Comissão de Recursos de 
Infrações – CORIN II, criada pelo Decreto nº 
54, de 11 de Agosto de 2017, cujos membros 
foram nomeados através da Portaria nº 
555/23, composta pelo Presidente Senhor 
Marcelo de Souza Leite, pelos Membros Se-
nhor João Máximo Mendonça dos Anjos, 
Haydée Dias Moraes da Silva, Humberto 
Fuxreiter, Rafael Santos da Silva e tendo como 
Secretária a Senhora Denise da Silva Tomé, 
reuniu-se para deliberar conforme a Resolução 
SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto de 2021, 
referente aos PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS DE INFRAÇÕES solicitados pelo STC 
sobre seus andamentos nesta Comissão:1) 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 00327/2021, referen-
te ao PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 
3683/2021, inexistindo, até a presente data, 
PROCESSO DE RECURSO, tendo como rela-
tor do parecer Fiscal o Sr. Rafael Santos da 
Silva. Não tendo mais nada a ser tratado e 
discutido, e de comum acordo entre os presen-
tes, foi dada por encerrada a reunião, às dezoi-
to horas (18 h). Eu, Denise da Silva Tomé, 
lavrei a presente ata que, após lida e aprova-
da, foi assinada por todos os presentes. Publi-
que-se. Marcelo de Souza Leite - Presidente / 
João Máximo M. dos Anjos - Membro / Haydée 
Dias Moraes da Silva - Membro / Humberto 
Fuxreiter - Membro / Rafael Santos da Silva - 
Membro / Denise da Silva Tomé - Secretária 
 
Ata NO: 51/23 da Reunião da Comissão de 
Recursos de Infrações-CORIN II, na forma 
abaixo: 
As 17 horas do dia 11 de julho do ano de dois 
mil e vinte e três, a Comissão de Recursos de 
Infrações – CORIN II, criada pelo Decreto nº 
54, de 11 de Agosto de 2017, cujos membros 
foram nomeados através da Portaria nº 
555/23, composta pelo Presidente Senhor 
Marcelo de Souza Leite, pelos Membros Se-
nhor João Máximo Mendonça dos Anjos, 
Haydée Dias Moraes da Silva, Humberto 
Fuxreiter, Rafael Santos da Silva e tendo como 
Secretária a Senhora Denise da Silva Tomé, 
reuniu-se para deliberar conforme a Resolução 
SEMTRANS Nº 21 de 17 de agosto de 2021, 
referente aos PROCESSOS ADMINISTRATI-
VOS DE INFRAÇÕES solicitados pelo STC 
sobre seus andamentos nesta Comissão:1) 
AUTO DE INFRAÇÃO nº 00402/2021, referen-
te ao PROCESSO DE ADMINISTRATIVO 
4492/2021, inexistindo, até a presente data, 
PROCESSO DE RECURSO, tendo como rela-
tor do parecer Fiscal o Sr. Humberto Fuxreiter. 
Não tendo mais nada a ser tratado e discutido, 
e de comum acordo entre os presentes, foi 
dada por encerrada a reunião, às dezoito ho-
ras (18 h). Eu, Denise da Silva Tomé, lavrei a 
presente ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Publique-se. 
Marcelo de Souza Leite - Presidente / João 
Máximo M. dos Anjos - Membro / Haydée Dias 
Moraes da Silva - Membro / Humberto Fuxrei-
ter - Membro / Rafael Santos da Silva - Mem-
bro / Denise da Silva Tomé - Secretária 
 
Atas de Registro de Preços: 
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Comunicado: 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO DO CMC - 
Conselho Municipal de Contribuintes 
Processo: SF 8826.2022 e SF 8827.2022 
Contribuinte: ITAU UNIBANCO S.A 
Data do Julgamento: 19/07/2023 (quarta-feira)  
Hora: 17h 
Local: Local: Videoconferência conforme de-
creto municipal nº 133 de 19/06/2023 art.2º §3º 
(Google.Meet). 
Aviso Importante: O convite (Google.meet) 
chegará no dia do julgamento por e-mail e para 
o telefone informado para que o representante 

da empresa faça o acesso à reunião extraordi-
nária junto com os demais membros do conse-
lho, desta forma será necessário a informação 
dos dados abaixo para o envio do link para a 
devida sustentação oral para o e-mail 
conselhodecontribuintes@itaborai.rj.gov.br 
Nome Completo: 
Identificação: 
E-mail do contribuinte/representante legal: 
Telefone: 
 
PUBLICAÇÃO DE JULGAMENTO DO CMC - 
Conselho Municipal de Contribuintes 
Processo: SF 6344/2019 anexo SF 
11675/2013 
Contribuinte: ARNOU ARAUJO BEZERRA 
 Data do Julgamento: 26/07/2023 (quarta-feira)  

Hora: 17h 
Local: Local: Videoconferência conforme de-
creto municipal nº 133 de 19/06/2023 art.2º §3º 
(Google.Meet). 
Aviso Importante: O convite (Google.meet) 
chegará no dia do julgamento por e-mail e para 
o telefone informado para que o representante 
da empresa faça o acesso à reunião extraordi-
nária junto com os demais membros do conse-
lho, desta forma será necessário a informação 
dos dados abaixo para o envio do link para a 
devida sustentação oral para o e-mail 
conselhodecontribuintes@itaborai.rj.gov.br 
Nome Completo: 
Identificação: 
E-mail do contribuinte/representante legal: 
Telefone: 

AVISOS 

 
 
Portaria: 
 
PORTARIA Nº 87/2023 O Presidente do Insti-
tuto de Previdência e Assistência dos Servido-
res Do Município de Itaboraí – ITAPREVI, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei Complementar nº 170 de 01 de julho de 
2013. Tendo em vista a Lei Municipal 
2.965/2022, a procura de Bancos, Entidades 
Financeiras e demais Instituições Consignatá-

rias e considerando a necessidade e o prazo o 
fiel cumprimento das disposições da referida 
Lei para consignação em folha de pagamento 
do ITAPREVI,  Resolve: Art. 1º – Fica criada a 
Comissão Extraordinária de Chamamento 
Público 001/2023 para conduzir todo o proces-
so de análise, condução, decisão para Bancos 
e Entidades Financeiras que desejam ser Con-
signatárias em Folha de Pagamento do ITA-
PREVI, para os aposentados e pensionistas do 
Município de Itaboraí; Art. 2º – NOMEAR, para 
compor a presente Comissão, os servidores: 1) 
Diego de Oliveira Magalhães – matrícula 004-E 
2) Isabella Moraes de Albuquerque Lessa – 

matrícula 1198-C 3) Gabriel Esteves da Costa– 
matrícula 011-E 4) Julio César Vasconcelos da 
Silva– matrícula 1177-C 5) Rafael Almeida 
Diniz – matrícula 1169-C 6) Andreia da Silva 
Daumas – matrícula 001-E Art. 3º – Compete à 
Comissão Ordinária ora instituída, conduzir 
TODO o processo de Análise dos Bancos e 
Entidades Financeiras que desejarem partici-
par da presente Chamada Pública, nos termos 
da Lei 2.965/2022.; Art. 4º – Esta portaria en-
trará em vigor na data da sua publicação. Ita-
boraí, 11 de julho de 2023. SANDRO DOS 
SANTOS RONQUETTI, Presidente do ITA-
PREVI.  

ITAPREVI 
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